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PORTARIA N.º 004/2025 
 

 

 

SUMULA: Concede 10 (DEZ) dias de férias a funcionário do 

Legislativo Municipal. 

 

 

 

BENEDITO JOSÉ MARIA, Presidente da Câmara Municipal de 

Porto Rico, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - Fica concedido ao funcionário do Legislativo Municipal de Porto Rico/PR, Sr. 

MARIO ANTONIO ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de Procurador Jurídico, 10 

(DEZ) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2023 à 31 de março de 

2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

Porto Rico, Estado do Paraná, 27 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

BENEDITO JOSÉ MARIA 

Presidente 
 

 


